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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 72/2014
A Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, que aprovou 

o Orçamento do Estado para 2014, foi alterada pelas Leis 
n.os 13/2014, de 14 de março, e 75 -A/2014, de 30 de setem-
bro, tendo -se nesta última alteração modificado, nomeada-
mente, o limite máximo até ao qual o Governo é autorizado, 
nos termos da alínea h) do artigo 161.º da Constituição, 
a contrair empréstimos amortizáveis e a realizar outras 
operações de endividamento, nomeadamente operações de 
reporte com valores mobiliários representativos de dívida 
pública direta do Estado, destinados ao financiamento do 
défice orçamental e à assunção de passivos, bem como ao 
refinanciamento da dívida pública.

Torna -se, assim, necessário atualizar os limites para a 
emissão de empréstimos públicos previsto nos n.os 2 a 5 
e 10 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 1/2014, 
de 6 de janeiro.

Em virtude da melhoria na zona euro das condições de 
acesso ao mercado pelos países soberanos e da redução 
dos seus custos de financiamento, revelou -se conforme ao 
interesse público alongar as maturidades dos títulos da car-
teira de dívida pública ajustando -se, desta forma, e em con-
formidade com os princípios vertidos no artigo 2.º da Lei 
n.º 7/98, de 3 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 87 -B/98, 
de 31 de dezembro, a gestão da dívida pública direta do 
Estado. Estando salvaguardado o cumprimento do limite de 
endividamento líquido global direto previsto no artigo 130.º 
da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, alterada pelas 
Leis n.os 13/2014, de 14 de março, e 75 -A/2014, de 30 de 
setembro, alteram -se os montantes máximos de emissão 
de cada um dos títulos representativos de dívida pública, 
ajustando -os, nomeadamente, ao aumento de subscrições 
de certificados de aforro e certificados do tesouro poupança 
mais verificado.

Assim:
Nos termos dos artigos 130.º e 132.º a 134.º, 136.º 

e 139.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, alterada 
pelas Leis n.os 13/2014, de 14 de março, e 75 -A/2014, de 
30 de setembro, do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 7/98, de 
3 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 87 -B/98, de 31 de 
dezembro, do n.º 1 do artigo 5.º e da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 7.º dos estatutos da Agência de Gestão da Tesoura-
ria e da Dívida Pública — IGCP, E. P. E., aprovados pelo 
Decreto -Lei n.º 200/2012, de 27 de agosto, e da alínea g) 
do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros 
resolve:

1 — Determinar que os n.os 2 a 5 e 10 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 1/2014, de 6 de janeiro, passam 
a ter a seguinte redação:

«2 — Autorizar a emissão de obrigações do Tesouro 
até ao montante máximo de EUR 17 000 000 000,00, 
de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 280/98, de 
17 de setembro, e no respeito pelas seguintes condições 
complementares:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]

3 — Autorizar a emissão de dívida pública fundada 
sob a forma de bilhetes do Tesouro até ao montante 

máximo de EUR 15 000 000 000,00, de acordo com 
o disposto no Decreto -Lei n.º 279/98, de 17 de setem-
bro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 91/2003, de 30 
de abril, 40/2012, de 20 de fevereiro, e 261/2012, de 
17 de dezembro.

4 — Autorizar a emissão de certificados de aforro e 
certificados do tesouro poupança mais até ao montante 
máximo de EUR 6 000 000 000,00.

5 — Autorizar a emissão de outra dívida pública 
fundada, denominada em moeda com ou sem curso 
legal em Portugal, sob formas de representação distintas 
das indicadas nos números anteriores, até ao montante 
máximo de EUR 16 000 000 000,00.

10 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
determinar que o montante total das emissões de em-
préstimos públicos que sejam realizadas nos termos 
do disposto nos n.os 2 a 5 não pode, em caso algum, 
ultrapassar o limite de acréscimo de endividamento 
líquido global direto de EUR 12 750 000 000,00 fixado 
no n.º 1 do artigo 130.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de 
dezembro, alterada pelas Leis n.os 13/2014, de 14 de 
março, e 75 -A/2014, de 30 de setembro.»

2 — Determinar que a presente resolução entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de novembro 
de 2014. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 73/2014
O Governo autorizou, através das Resoluções do Conse-

lho de Ministros n.os 55 -A/2013, de 23 de agosto, 94/2013, 
de 23 de dezembro, 9/2014, de 31 de janeiro, 26/2014, 
de 3 de abril, 31/2014, de 16 de abril, 53/2014, de 2 de 
setembro, 63/2014, de 4 de novembro, e 64/2014, de 4 de 
novembro, a realização de despesas com a aquisição de bens 
e serviços relevantes na área da administração interna, tendo 
delegado no Ministro da Administração Interna a competên-
cia para a prática de todos os atos necessários ao lançamento 
e conclusão dos respetivos procedimentos concursais.

Porém, nos termos da alínea b) do artigo 40.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo a delegação e a 
subdelegação de poderes extinguem -se por caducidade 
resultante da mudança dos titulares dos órgãos delegante 
ou delegado.

Nestes termos e, tendo presente a nomeação da Ministra 
da Administração Interna, pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 106 -B/2014, de 19 de novembro, torna -se 
necessário proceder à respetiva delegação de competências 
para a prática dos atos subsequentes necessários no âmbito 
das autorizações concedidas pelas referidas Resoluções do 
Conselho de Ministros.

Assim:
Nos termos dos artigos 35.º e 36.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, do n.º 1 do artigo 109.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Delegar na Ministra da Administração Interna, com 
faculdade de subdelegação, a competência para a prática 
de todos os atos decorrentes das seguintes Resoluções do 
Conselho de Ministros:

a) Resolução do Conselho de Ministros n.º 55 -A/2013, 
de 23 de agosto, que autoriza a realização da despesa rela-


